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MEMORIAL DESCRITIVO PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE 

FECHAMENTO DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA 

Av. Campos Jordão, Bairro Divinéia, Unaí-MG. 
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1. INTRODUÇÃO 

Construção de muro de fechamento em alvenaria com portão metálico, 

visando segurança, organização e proteção do patrimônio público no Departamento 

de Limpeza Urbana, Av. Campos Jordão, Bairro Divinéia, Unaí-MG. 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Demolir o alambrado que apresenta condições ruins e construir um novo 

muro de acordo com o projeto básico para garantir a integridade estrutural, a 

segurança das pessoas no local, as boas práticas construtivas e a prevenção de 

possíveis acidentes. Adequar o espaço às necessidades para o perfeito 

funcionamento. 

3. DESCRIÇÃO DAS INTERVENÇÕES A SEREM REALIZADAS 

Demolição do alambrado em más condições: demolição do alambrado feita 

de forma cuidadosa e ordenada para evitar interferências em outras estruturas 

próximas, retirada de todo o material gerado pela demolição e limpeza do local para 

o início da construção do novo muro. 

Execução de muro divisório em blocos de concreto com acabamento 

aparente, espessura de 15 cm e altura de 2,20 m. O muro será assentado sobre 

fundação do tipo sapata em concreto armado, com dimensões de 50 x 55 cm, 

executada em forma contra barranco. 

Inclui-se a escavação necessária para execução das fundações, com 

transporte e destinação adequada do material escavado em caçamba. 

O sistema contempla ainda a execução de pingadeira em concreto ao longo 

do topo do muro, visando à proteção contra infiltrações e aumento da durabilidade 

da estrutura. 

 

4. MATERIAIS E TÉCNICAS UTILIZADAS 

Serão utilizados materiais de alta qualidade, compatíveis com as condições 

do restante do imóvel que se encontra em boas condições, seguindo as normas 

técnicas e de segurança. As técnicas empregadas visam garantir a durabilidade e a 

integridade da estrutura, devendo ser realizadas por profissionais capacitados e 

habilitados. 
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

A previsão de conclusão das obras é de 2 (dois) meses, iniciando-se com 

data prevista na Ordem de Serviço que deve ser assinada após todos os trâmites 

legais necessários para garantir a transparência do processo. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após o término dos serviços acima especificados, deverá proceder com a 

limpeza das áreas de trabalho, deixando as instalações e vias em plena condição de 

utilização. Deverá ser devidamente removido da obra todos os materiais e 

equipamentos, assim como peças remanescentes e sobras não utilizadas de 

materiais, ferramentas e acessórios. A obra será considerada concluída quando todos 

os serviços estiverem executados, estando à mesma em perfeitas condições de uso, 

para receber vistoria final. 

 

Unaí-MG, 17 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Alice Fernandes Rocha 
Engenheira Civil – CREA-MG 399.184 
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